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Memorando n.® 040401/2021/SEMAS-PMB

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

Ao
Ilmo. Sr.
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO; Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Prezado Senhor,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 211101/2019, cujo objeto foi a
Contratação de pessoa(s) jurídíca(s) prestação de serviços de sucção, esgotamento e limpeza
de fossas sépticas e dedetização, de interesse das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal/MA.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 94.515,00 (noventa e quatro mil,
quinhentos e quinze reais).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,
em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração
entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais amplas
sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da
despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

IVANEroE BRANDAO FARIAS
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n.°04/2021

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n.»

Proc. n.“ 211101/2019

Rubrica:

ANEXO I

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. VLR. TOTALUNID. VLR. UNIT.

PROCEDIMENTO NAS FOSSAS:

Deverüo ser executados os serviços de

desentupitnento, limpeza, raspagem,
sucçào de resíduos por veículo auto

bomba a vácuo e por último o serviço de
hidro jaieamento. PROCEDIMENTO
NAS CAIXAS DE GORDURA: Deverão

ser executados os serviços de

desentupimento, limpeza, raspagem e
sucção de resíduos. Com Assistência
Técnica e garantia por no mínimo 06
meses. Todos os dejetos devem ser
transportados em veículos apropriados e
descartados em locai devidamente
licenciado.

DESENTUPIMENTO
E LIMPEZA DE

FOSSA SÉPTICA E
LIMPEZA DE
CAIXA DE
GORDURA

I 244 M» RS 90,00 RS 21.960.00

Serviços de dedetizaçâo para controle de
pragas como baratas, formigas, lagartos,
pulgas... etc, descupinização e
desratização. Mobilização de pombos se
for 0 caso (deverá ser dada especial
atenção a possíveis locais que possam ser
focos do mosquito aedes aegypti,
causador de doenças perigosas como
dengue e cliikunguna). Os Serviço de

Dedetizaçâo devem compreender ainda as
seguintes abrangências: ROEDORES -
aplicação de iscas rodenticidas em pontos
estratégicos; BARATAS: Aplicação de
pulverização nos pontos de passagem dos
insetos e pulverização em pias e ralos;
MOSQUITOS E MORCEGOS:

Aplicação de métodos repelentes e
inseticidas, que combatam a proliferam e
surgimentos desses animais nas
dependências.

DEDETIZAÇÂO E
CONTROLE DE

PRAGAS
2 10.365 RS 7,00 RS 72.555,00

RS 94.515,00VALOR TOTAL

noventa e quatro mil, quinhentos e quinze reais

IVANEIDE BRANDAO FARIAS
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n." 04/2021

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Proc.n.»-211101(2019

Rubrica:r X

Memorando n.s 090401/2021/DC-PMB

A
Exma. Sra.
IVANEIDE BRANDÃO FARIAS

Secretária Municipal de Assistência Soda!
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacobal/MA

ASSUNTO: Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário

Prezada Secretária,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) prestação de serviços de sucção, esgotamento e
limpeza de fossas sépticas e dedetização, de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02 09 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0003.2043 - MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 0.1.00.000000

02 18 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

02.18. 08.244.0028.2204 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE:0.1.29.000000

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

MARCE CIUS DE SOUSA SILVA

CRC/MA N.^ 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

L PREFEITURA

●Jr 1*5
Rua 15 de Novembro. 229-Centro, Bacabal - MA. 65700-000
Telefone; (99) 3621-0533

« ■



^0 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Pfoc. n.°211101/2019

fRubrica:

DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que
ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) prestação de
serviços de sucção, esgotamento e limpeza de fossas sépticas e dedetização, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro nos elementos de despesa 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA é de 0,03%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

MARCE INÍCIUS DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabai - MA. 65700-000

Telefone^ (99) 3621-0533



A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc.n.» 211101/2019

Rubrica;

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n® 101/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica{s) prestação de serviços de sucção, esgotamento e

limpeza de fossas sépticas e dcdctização, de interesse das Secretarias Municipais do

Município de Bacabal/MA.

Na qualidade de Ordeiiadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência

Social do Município de Bacabal/MA. DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei

complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal (MA). 04 de janeiro de 2021.

tVANEIDE BRANDAO FARIAS
Secretária Municipal cie Assistência Social

Portaria n. ° 0-1/202J

V PREFEITURA

Rua 15 de NovemDfO, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



r
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc. n.“ 211101/2019

fRubrica;

C()N\ OCACAO PARA CKI.KBRACAO DO TERMO [)K CONTRA IO

A Preícitura Municipal dc Bacabal (MA), vem através deste, convocar a empresa CGS
(ONS I RI ÇÀOKGKST.ÃO EM SKkVlÇOS tlRKLI inscrila .sob C.NFM n.'‘3ü.«39.331/00IH-80. para

aSMiialura do Termo de Contrato Administrativo, juntamente a Secretaria Municipal de Assistência Social,

leléicnte à Contrata<;ã» de pe.ssoa(s) jurídica(s) prestarão de serviços de sucção, esgotamento e

limpe/a de íossas sépticas e dedetização, de interesse das Secretarias .Municipais do Município de
Hacal)iil/.MA,

O rcprcseiile icgal da empresa de\ crá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira)
c no liorário das 08h:()()min (oito horas) às I .th:00inin (ireze horas), munido dos seguintes documentos:

SOCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula dc Identidade ou doaimento

ei|uivalente c nstauiio ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito em alo apartado, deverá ser apresentada cópia da ala dc reunião ou assembléia cm que
SC deu a eleição.

PROCI RADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente aiitenlicada ou a
ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para
confronto, do Insinimcnio Público ou Particular dc Mandato (procuração), com firma reconhecida cm
cartório, outorgando expressaincntc poderes para emitir declarações, receber imimação, assinar tenno dc
contrato, dar e receber quiiaçào. a.ssim como praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada.

(Nesta hipótese, a proetiraçào fará parte integrante do contraio, independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia com as

obrigações perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Ccitidão Conjunta Negativa, ou

Certidão Conjiiiiia Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais: Regularidade
com os rribiilos Estaduais, mediante Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dc

Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Regularidade com os Tributos
Mimicipais. mediante Cenidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa c

rcitidào Negativa, ou Certidão Positiva com efeilos dc Negativa; Com o Sistema de Seguridade Social,

mediante a apresentação da Certidão Negativa dc Débitos como o FGTS c Cenidão Negativa dc Débito
Tiabalhisla CNDT.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.
Sendo o qiic dc momento sc nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal (MA). 04 dc janeiro de 2021.

IVANEIDE BRANDÃO FARIAS

Secretária Municipal dc Assistência Social

recebí EM.x^^ _q/_ ! 2021

^ GESTÃO E.M SER\ IÇOS EIRELI
I()()l-S0CN(yn."3«:»39.33

k PREFEITURA
--. '-j ??9-Centro Bacaba! MA 65700-00D

●  I ● I ●
09; : -.S 1-0533



PREFEITURA MUWCPAL OE GACABAE ● MA
FIs. n2;
Proc. n^:
Rubrica:

1® ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS ÊlRELl

11 (íôlímKgina 1 Cô 4

JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, nascido em 10/10/1979, empresário, portador do RG n.®
0000562215964 SSP/MA e do CPF n.s 816.255.373-87, residente e domiciliado na Rua
do Farol, n.® 1 - Edif. Deilamare. Apt. 902 - São Marcos - São Luís - MA - CEP;
6Õ.077-450, titular da CGS CONTRUÇÃO E GESTÃO EM SERVIÇOS EÍRELI,
iocalizada na Av. dos Holandeses, n.® 06 - Sala 205, Edif. Tech Office - Ponta DAreia
- 3ào Luís - MA - CEP: 65.077-450, inscrita na Junta Comercial do Estado dc
Maranhão sob o NIRE 21600147786 de 01/06/2020 e no CNPJ sob n.s
30.839.33l.'0001-80, resolve alterar o contrato social de acordo com as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O nome empresarial fica alterado para "CGS
CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELJ".

CLÁUSULA SEGUNDA - O capitai social da empresa que é RS 400.000,00
(quatrocentos mil reais), fica alterado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), a
diferença de capital totalmente integraiizado em mceda corrente do país.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO, brasileiro, casado em comunhão

parcial de bens, nascido em 10/10/1979, empresário, portador do RG n.®
0000562215964 SSP/MA e do CPF n.e 816.255.373-87, residente e domiciliado na Rua
do Farol, n.» 1 - Edif. Deilamare, Apt. 902 - São Marcos - São Luís - MA - CEP;
65.077-450, constitui Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial de "
CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIREL! ".

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa te.m sede na Av. dos Holandeses, n.®
06- Sala 205, Edif. Tech Office - Ponta DAreia-São Luís - MA-CEP: 65.0r7-450.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital é de R$ 600.000.00 (seiscentos rr.ii
reais), totaimente integraiizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUARTA - A empresa tem como objeto: 4120-4/00 ●
construcao de edifícios 6810-2/01 - compra e venda de imóveis propncs 6S21-8/01 -
corretagem na compra e venda e avaliacao de imóveis 6821-8/02 - corretagem no
aiuguei de imóveis 6822-6/00 - gestão e adminisíracao da propriedade imobiliária 8111-
7.00 - serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 8121-
4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 5223-1/00 - estacionamento de veiculos
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8219-9/99 -
preparacao de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nao



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n9:
Proc. n?: 3i 11OÍ !
Rubrica; Pagina 2 ce 4

especificados anteriormente {serviços de escritório) 4299-5/99 outras obras de
engenharia civil nao especificadas aníeriormente (serviços de loteamento) 4120-4/00 -
construcao de edifícios 3811-4/00 - coleta de resíduos nao-perigosos 4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias 4212-0/00 - construcao de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - obras de urfaanizacao - ruas, praças  e calcadas 4222-7/01 - construcao de
redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto  e construcoes correlatas, exceto
obras de irrigacao 4330-4/99 - outras obras de acabamento da construcao (chapisco.
emboco, reboco) 4313-4/00 - obras de terraplenagem 4312-6/00 - perfurações e
sondagens 4399-1/01 ● administracao de obras 4322-3/01 -  instalações hidráulicas,
sanitarias e de gas 4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 4311-
8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 4330-4/02 -  instalacao de portas,
janelas, tetos, divisórias e armarios embutidos de qualquer material 4311-8/02 -
preparacao de canteiro e limpeza de terreno 4399-1/03 - obras de alvenaria 4329-1/04 -
montagem e instalacao de sistemas e equipamentos de iluminacao e sinalizacao
vias publicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral
4399-1/05 - perfuracao e construcao de pocos de agua 7020-4/00 - atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 7111-1/00 -
serviços de arquitetura 7112-0/00 - serviços de engenharia 7119-7/01 - serviços de
cartografia, topografia s geodesia 7711-0/00 - locacao de automovels sem condutor
7119-7/02 ● atividades de estudos geologicos 7732-2/01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes 7732-2/02 - aluguel de
andaimes 7739-0/99

em

aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e
industriais nao especificados ameriormente, sem operador (motor, guincho) 7810-8/00 -
selecao e agenciamento de mao-de-obra 7820-5/00 - locacao de mao-de-obra
temporária 8130-3/00 - atividades paisagísticas.

CLAUSÜLA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 03/07/2018 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de
dezembro.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da empresa será exercida pelo seu
titular.

CLÁUSULA OITAVA - Declaro que não participo de nenhuma outra
empresa da modalidade EIRELL

CLÁUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da iei, que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtuoe
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacionat, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e
extinguir filiais e outros estabelecimentos no País ou fora dele, mediante alteração do
ato constitutivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o toro de Sâo Luís - MA para
0 exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento
constitutivo.

PREFEITURA MUNICIPAL D£ QACABAL ● MA
FIs. ne; 60(0São Luís - MA, 04 de junho de 2020
Proc. nC: df íl 0(/ 20|'9
Rubrica;

JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA0AL ● MA
FIs. ns; 6^
Proc. n^^MMÍZMã

ASSINATURA ELETRÔNICA Í2Rubrica:

Cerí I camos

digjt; mente por:
que 0 ato da empresa CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI consta assinado

”4

■íAÍiCiCPF jfa. .
Nome

31625537387
JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO
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Pktl-bhUkAMUMCiraiT
FIs. ne;

Proc. n8; 9li( Ol

Rubrica;

BACABAL-MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
míí

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAOS ASefiTuSA
03/07/2018COMPROVANTE DE INSCRJÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NU lÈaOCcINSCRSjAO
30 839.331/0001-80
M. TRIZ

r;C «E EMPRESAfllAl
C< S CONSTRUCAO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI

POR7E
r:: jiosoesrABEiEcmeNTOiNOUE defahtas(A)
Cl iNTACT GESTÃO

ME

C( JlGOEMSCBIÇAOOAATMDADÊECOfíOMICAPRINClP»!.
4' 20-4-00 - Construção de edifícios

713C £ OSSCRiÇAO 0'\S AIUIDAOES ECOfiOMiCAS SECUNDARIAS
3! 11-4-00 - Coleta de resíduos não-pcrlgosos

4: .11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
4: .12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
4: .13-8-00-Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas -

.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções co^elatas, exceto obras ae
irsigação
4; .99-S-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4: .11-8-01 - Oemollção de edifícios e outras estruturas
4: .11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4: .12-6-00 - Perfurações e sondagens
4' .13-4-00 - Obras de terraplenagem
4 .224-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e do gás . ^

.29-1-04 - Montagem e instalação do sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçao em vias pubiicas, portos e
aároportos
4 ,30-4-01 - Impermeabilização om obras de engenharia civil . ● i
4 .30-4-02 - Instalação do portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer matenal
4 .30-444 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4 .30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
4 .99-1-01 ● Administração de obra»
4 ,99-1-03 - Obras de alvenaria
4 .99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
5 .23-1-00-Estacionamento de veicuios

4:

4

C ;DJGO E CGSCRIÇAO OA NATUREZA jurídica
2 0-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (da Natureza Empresãri

COMRi-EWíNTO
SALA 205 EDIF TECH OFFICE

NUMEROfl CiKAODUSO
: 4/ DOS HOLANDESES

6

UFUUNICIPlO
SAO LUIS

BAJRRO DISTRITO
PONTA 0'AREIA

rt R
i 6 i.077-357

MA

TEUEFONE

(98) 3877-8441
E IDERsCOELETRCNlCO
4 rENDIMENTO@CONTACTGESTAO.COM.BR

EDSRATIVO Rfc5RCNSA'JEL (EFH)i; <1^

DATA QA SíTUACtó CADASTRAL
03/07/2018S TUAÇAO CADASTRAL
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PREFEITURA MUN1CIPÍ DE BACABAL ● MA

FIs. n2-._
Proc. n9;

Rubrica:

uREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NU <?«C M INSCRIÇÃO
30 B30.331/0001-a0
Ml TRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA
03/07/2018

NO l£ EMRfiêSARIAL
C< S CONSTRUCAO E GESTÃO OE SER^COS EIRELI

CO )IGO E DESCRIÇÃO OAS ATIWDAOES ECO.CWJCAS SECUNDARIAS
68 10-2-01 ● Compra a venda de imóveis próprios
68 21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação ds imóveis
68 21-8-02 ● Corretagem no aluguel de Imóveis
68 22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
70 20-4-00 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71 11-1-00 - Serviços de arquitetura
71 12-0-00 - Serviços de engenharia
71 19-7-01 ● Serviços de cartografia, topografia  e geodésia
71 19-7-02 ● Atividades de estudos geológicos
77 11-04)0 - Locação de automóveis sem condutor
77 32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77 32-2-02 ● Aluguel de andaimes
77 39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormento, sem
op irador
78 10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-dc-obra
78 20-S-00 - Locação de mão-de^bra temporária
81 11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81 21 -4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81 SO-3-00 - Atividades paisagísticas
82 11-3-00 - Serviços combinadas de escritório e apoio administrativo
82 19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
an erlormonto

CO iGOe DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

23 -8 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LCÍ RADCUKO
DOS HOLANDESES

NUVcRO COMPlíMENTO
SALA 205 EOIF TECH OFFICEAV 6

C£( aAIRRO.OISTRfTO
PONTA D-ARÊIA

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UP
$5, 177-357 MA

£«i SRECO ElETRONICO

AT :ndimento@contactgestao.com.br
TELEFONE

(98) 3877-8441

Sr4I -AEOeRATfVO RESPONSÁVEL (cFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/07/2018

Sin AÇAO CADASTRAL
ATI /A

l.'01 vo DE SITuACAO CADASTRAL

S'U LÇAOESPÊCIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprot ado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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2/2



Certidão iníemsrt
24/l1/202(

CanaisLegislaçãoServiçosParticipeAcesso à informaçãol RASiLÃ

Receita Fecleral r-CW ERTIDÃOÀ
'1' -a ^.  —

PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA

FIs. n!:_

Proc. ns;

Rubrica:

6>o

3\\\o\Ím%
UL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; CGS CONSTRUCAO E GESTÃO DE SERVIÇOS ElRtÜ
CNPJ: 30.839.331/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer clividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a SaSetaria
r.ão constam pendências em seu nome. relativas a créditos ?DAulTun o à
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente
todos os óraãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do

sujeito pasivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclujve
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n» 8.212, de 24 dejuiho de 1991.

autenticidade na Internet, nos
desta certidão está condicionada à verificação de suaA aceitação

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http-.//vwiw.p9fn.gov.br>.

Portaria Conjunle RFB/PGFN nM.751, de 2/10/2014,Certidão emitida gratuitamente com base na
Emitida às 10:51:04 do dia 24/11/2020 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 23/05/2021.

Código de controle da certidão: CAF2.A834.9A64.3366
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. W

Nova Consulta

1/1
=3083933100Cl180&pas5agens=iStipo=i

cos/oertidao/cnÜconjuniainler/EmiteCertidaoimemet.asp?nlreceita.fazenda.gov.Br/servi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA

FIs. ns;_

Proc. nS:

Rubrica: 0.
k M ̂  >● '

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 13/11/2020 16:03:30N®' lertidão: 089017/20

rPF/PNPJ 30839331000180 NÂO INSCRITO NO CADASJRO DE
^'^"cSntSnTES DO ICMS DO ESTADO MARANHAO.

sistema desta Secretariadas consultas procedidas no

= 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
constam débitos relativos aos

tificamos que, após a realização

\ stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n

k 172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nao

*am a ser apuradas e não alcançadas pela decadenca.

Ce

su

id(

ve

V£ idade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 13/03/2021.

Débito".

"Validação de Certidão Negativa
nt
d<

CERTIDÃO EMITIDA GRATUtTAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2020 16:03:30



PREFEITURA MUNIOPAl DE CACABAL ● MA
FIs. ns; m.
Proc. pg: if II 01/201^
Rubrica:vi

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

da Certidão: 03/12/2020 09:00:18Data
Certidão; 062195/20

CF F/CNPJ CONSULTADO: 30839331000180

N“

sistema desta Secretaria e na
das consultas procedidas

g 2 231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

artigo 205 da lei 5.172, de 25 de outubro de
Divida Ativa, em nome do

no

screve no
constam débitos

rtificamos que, após a realização

foitna do disposto do artigo 156 da !ei n

7.799

1E 66 (Código Tributário Nacional), não

acima identificado.

Ce

de 19/12/2002, bem como pren°

st eito passivo

.nscritos na

vinte) dias: 02/04/2021.V< lidade da Certidão: 120 (cento e

confirmada no endereço:
item "Certidões" e em seguida em Validação de Certidão NegativaA autenticidade desta certidão deverá ser

:H p //portal.sefaz.ma.90v.br/, clicando no
d< Divida Ativa".

CERTIDÃO EMiTlDA GRATÜH AMENTE.

Oata Impressão; 17/12/2020 15:02:28



CERTIFICADO
182&2D809218635.8r

PREFEITURA DE SAO LUÍS

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA
FIs. n»; (ST3SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Proc. ns: .3/ II Ol/2Úl^
CERTIDÃO NEGATIVA íURubrica;

Número da Certidão: 00005613612020

Validade; 03/03/2021

C!'.!-1 inCAMOS OUr. ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A FFS30A

●tO-.miCA. OrSCRiTA ABAIXO. RESLRVA-Sl: Q DIREITO DL A FAZENDA MUNICIPAL CQER.\R DÍVIDAS
rCóriRIOP.MENTli COMPROVADAS. HIPÓTES1-. PREVISTA NOS ARTIGOS 60 K \Ah. DA LF.l 6.280. DF
■RS/13/2017 DGCODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JlSfolCA

Inscrição Munidpíl: 98236750CNPJ: 30.839.331/0001-80

Razão Social: CGS CONSTRUAÍÃ/Õ E GESTÃ/O DE SERVIAÍOS EIRELI

ATIVIDADE KONÔMICA PRINCIPAL

4120*10000 - CONSTRUCAO DE EDiFICIOS

ENDEREÇO DE LOCALUACAO
Logradouro: AVENIDA dos Holandeses

Complemento: SA'..A 205;ED1FTECH OFFÍCE;Número: 6

Bairro: Ponta D'Areia

CEP:65077357Município: SAO LUi5 - MA

A presente certidão, sem conter rasuras. tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 03 de novembro de 2020 7s 13:05. sob o código de
autenticidade n» FF8A7526A34F823C4BFDFC9CE5F5C05F.

A autenticidade desta certidão poderá ser cjnfirmada na Internet, em
https://s~.ni-sen'.ra/.saoiiiis.ma.cov.l.'i/validacaocei'tiGaQ.

NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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CERTIFICADO
● Í9?Sn«t93111M(§

● MA
PREFEITURA MUNICÍPALDEMCABAL

Rubrica:

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE F AZENDA

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

Fl 'JALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO OE CONTROLEIN iCRlÇÁO MUNICIPAL

98 :367ü0

CPF/CNPJ

30.839.331/0001-80 92120211927395

ZÁO SOCIAL

CC S CONSTRUÀtÃ/O E GESTA/O DE SERVIAJOS EIRELi

NC ME FANTASIA

CC MTACT GESTÃO

to :alização INSCRIÇÃO IMOBILIÁFIA

dos Holandeses SALA 205;ED1F TECH OFFICE, N“ 6. Ponta D'Areia
77357 -SAO LUIS-MA

AV
65(

C^ AE Principal e Secundários
412 140000- CONSTRUCAO DE EOlPICICS

Rí STRIÇOES
Es e contribui.nte está autorizado a desenvolver as atividades ac tna elencadas e firma compromisso, sob as

pe las da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
ali idades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
do liciiiares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidecle e de segurança sanitária, ambiental e de

prf venção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
ac; rretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vig inte.

NoItA: este ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

4' 13B7F7ADA1831399EDD714714EEA58VA -IDADE: 31/12/’2021

.‘v ^  A.●
;  -t-rr-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

fis. ne;

Proc. n»: âi II Òl/

Rubrica:

ESTADO DO WARAN;-iÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

FÁCIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 126772649
Nome / Razão Social: CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI

CNPJ; 30 839.331/0001-80

; AVENIDA dos Holandeses, Ponta D'Areia CEP: o
6

Endereço
5077357 no município de São Luís/

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios

A,- c:,=runrtári2fsi 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
Altvidâdô($) becunoanai^í s ^ >i ;nn a ; Hp r^nsultorta ern qestao

adminislrativo não especificados ^395°^^^ Administração de obras, 7820-5/00 ●
emptesanal, exceto consultoria técnica especmca 4395-1/01 Adminisiraw ^^02 - Aluguel de
Lüríação de mão-de-obra temporária 4312-d/OO - Penuraçoc=s -  ̂ compra e venda e
n̂da^mes 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 68,>1-8/01 - ..

.  . . inMa'acoes hidrâulicss. ssnitdnss « 06 9®^'

fra;tLT.n;,Í3?9"?04 - Monia^gem e -'tçao je sigmas e
sinalização em v,as puolicas. ®|®'°P°3o® £3,3cioSm('nto de vículos, 4311-8/01 - Demolição de
docartografia. topografia egeodesia 5223-too V03- Obras de aivenaria,8l11-
edificíose ou,ras estruturas

7,'OG - Serriços combinados pata apoio a edifícios, He áoua 7112-0/00 - Serviços de

no aluguel de imóveis, 4399-1/05 - ® cons 9 '^^ 7739-0/99'- Aluguel de outras máquinas e
engenliariD,4212-0/00-Construçãodeobras-de-art ^ .g sem operador 6822-6/00 ■ Gestão

ecüipamenlos comerciais 1?S/oo Locagáo de automóveis sem condutor. 7119-7/02 -
e administraçao da propriedade imobi iaria. 7711^00 mão-de-obra. 4222-7/01 -
Atividades de estudos geológicos, 78.0-8./00 beieçao e g _ construções correlatas, exceto obras

-gemuna dvll não especi^cadas antedormente

Sào Luís, segurtda. 28 de dezembro de 20z0

Codigo de Autenticidade. RKIIOFAS

contribuinte cadastrado- Nao
à Fazenda e nem excluem a
o

Observação; Os dadcs acima estão baseados em informações f<> neddas
como ceitidâo de sua efetiva existência de fato e de dir^tt., nao sao opo, ,ive.s
sabilidade tributária -ngriuada de operações com ele ajuste jgs-

n

respon I

i/ia; Ribeiro /Xivss

SECRETÁRIO DE ESTADO OA FAZENDA



17,'12/JO ’0 Consulta Regulanaade co Empregador PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA

FIs. ns:

Proc. nS;

Rubrica: _ Cl

●OKÔívi^CA FEÜtRALc*AlXA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socialü dos santos lopes filho me
Endereço:

30.839.331/0001-80

AV holandeses 6 SL 205 ED T OFFICE / PONTA DAREIA  / SAO LUIS /
MA/ 65077-357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prcva contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçõeí; e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:i2/12/2020 a 10/01/2021

Certificação Número: 2020121204311611588390

Informação obtida em 17/12/2020 15:10:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.90v.br

hups./'cot iula-cft.caixa.gov.br/consdlacff/pages/consuliaEmpregador.jsf



PREf EiTURA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA

FIs. ns;

: íillOI iaonProc. n«:

Rubrica:

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

ElRELl (MATRIZ E FILIAIS)

CERTIDÃO

C0N3TRUCA0 K GESTÃO DE SERVIÇOS

30.839.331/0001-SO

Ncne: CGS

CN‘PJ:

C^ertidão n” : 31418525/^020

2"’/li/2020, àsExpedição:
09:17:03

180 (centc e oite-nta) dias.lidade: 25/C5/2021

sua expedição.d<r

contados da data

CONSTRUCAO S GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E
10.839.331/0001-30, NÃO CONSTA o n

Certiíica-se que CGS

FILIAIS) , inscr

■;lo Bancc Nacional de Devedores
base no art

ito(a) no CNPJ sob
T

err.itida com

rabalhistas.
642-A da Consolidação das
12.4'íO, dê 7 de julho de 201)

“  1470/2C11 do Tribunal Superior do

Leis do
X, e

rescentado pela Lei
.O.r t idão
Trabalho, ac

Resolução Administrativa n
24 de agosto de 2011.

Certidão

na
deTrabalho,

dados corOs
Tribunais
anteriores

caso deN c

doss.lo de responsabilidade
até 2 (dois) dias

.sránnes desta
do Trabalho e

â data da sua

estão atoa]ií.ados
expedição.
a Certidão atesta a empresa em

agênc:ias ou
condicio-.a-se

do Tribunal

filiais.
à verificação

Superior

relação
pessoa juridica,

estabelecimentos.3 todos cs seus de sua
do Trabalho na

certidãodestaA aceitação
autenticidade no portal

(http://www.ist.jus.br) .Internet
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMRORTANTE
Nacional

necessários á identificação
Justiça

de DevedoreDo 3anco

perarite a ■-

dadosconstam osTratjalhistass
das oer.scas e jurídicas

obrigações
itada em julgado ou

naturais

em
do Trabalho quanto as

em sentença
.nadimplentes
estabelecidas
acordos
reco I h i m e r! t o -s
emolumentos
de execução
■,’rabalho ou

judici

ou
de
Co

cop.denatórit» tra.ns
inclusive concernente aosnotrabalhistas,ais acustas,

decorrentes
?úblico do

a honorários, a
determinados em lei; ou

Ministérioper/mte o

previdenciários.
a recolhimentos

firmados
Conciliação

 acofdos
missão de Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL-MA

FIs, ns; é>J2
Proc.

Rubrica:

Q E3 irtiFiii=»t O G
n n _ " nn
□ □ m II QO

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LÜIS OA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO
DO MARANHÃO.

^
>●<!><●«. ft» I' . f●< A b 9 ● « rA9^ bO M A o I

USANDO da faculdade que mc confere a Lei, CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro oo ano de dois mii e dez (2010), até o dia 03 de novembro do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvéncia Civil contra; CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI, mscrita

no CNPJ n®. 30.839.331/0001-80. certifico finaimente que, a Secretaria

de Distribuição é a única existente nesta Cidade  e Termo Judiciário de São Luis. O

referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa ,

nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, Eu, Anselmo de Jesus

Carvalho, técnico judiciário, mat. 100073, consultei e digitei, E eu, Anselmo de

Jesus Carvalho, Secretário Judiciai subscrevo e assino. São Luis/MA, 4 de

novembro de 2020,
Va

ESUS 'CARVAl^O
Secretárié Judicial da Distribuiçào

ANSELMO

vt-\
j
i''5T9*TC3íc!aJ <

ú,i9ro&c

00000080355“
. - ●,

OBSERVAÇÃO . ^
1- O CNPJ consfanie nesta certidão foi informado pelo solicitanie. Sua litulartíade devera ser conferida pelo
interessado e destinatário.
2- Esla certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Juaiaário de Sào Luís.
3- Esta cariidáo terá validade de sessenta (60) dias. conforme Art 198 do Código de Normas da CGJ
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediar,le assinatura do servidor (an. 1S9 CN).
5-Certidôes solicitadas, emitidas e digitalizadas vírtualmente |»r eniiail por força da Portaria Conjuntt n®
iA/2020 TJMA « ©Rtendidâ â Portâria-conjunta n* 34/2020 TJM4 ein face do período de Pandemia COVID*
19. ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do
selo iudicial no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMISPG e PJE.
período de PESQUtSA; 10 ANOS.
IMPRESSA ÀS: 04/11/2020 11:30:26.

Fórum Desembargador "Satt«y Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s.'n, Cafhau. São Luis/MA — CEf* 66076-820- Fone (98) 3194-5406 / 5409.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OA^BAL ■ MA

Fls. n2:

Proc. p2

Rubrica:

TERMO DE ABERTURA

05 (cinco) folhas numeradas
01 (um) ao n" 05 (cinco) e servirá de

02 (dois), da empresa J. DOS SANTOS
30.839.331/0001-

Contem este Livro

tipograficamente do n
Livro Diário de n“ '

LOPES FILHO, inscrita no CNPJ sob o n
80 registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMÂ, sob o NIKE de n” 21102219092, com despacho em
03.07.2018, estabelecida à Âv. dos H:olandeses, N"* 06, Sala 20s,
Edf. Tech Office - Ponta D’Areia, nesta cidade de São Luis

de atividade na área de
(Ma)

o ramo
, CEP: 65.077-357, com

prestação de serviços.

São Luís (Ma), 01 de Janeiro de 2019.

Anderson Serejo Matos
CPF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João dos Santos Lopes Filho
CPF: 816.255.373-87

Empresário

»ut»ntlcidiid« oo» r«*po=civo.SM»

se impresso, £i«a sujeito 4 co*s. ç.v«í«o
intoroendo aaus respectivos ;jdigosA validade deste documento.
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Proc. Rg; 'll \\0\ÍXi}\^ 2
(PRubrica:

pF.aT.TZiUPO EM 31/12/201^
RRT.AiJco patrimonial

A T I V O

1.186.882,21

CIRCUIíAíTTE

Disponível:
Caixa/Bancos

Créditos:

Contas a Recolher^
C/ Corrente dos Sócios

378.475,58

405.984,77

402.421,86

1.272.495,68
KT&O CTIRCUIANTE

Moveis e

E<iuip amen t o s

Máquinas

Veiculos

(-) Depreciação

Utensíl 308.049,59

337.940,55

3(57.594,32

297.546,64
fl8.635,42)

ios

2.459.377,89
Total do Ativo...

P A S S I V O

975.935,49

circulante :i24.946,52

339.475,74
-n.1.513,23

Fornecedores

Tributos a

Encargos

Recolher

a Recolher

1.483.442,40

pnT-RTMÒNIO liquido
Capital Social

Reservas:
Lucros
Resultado do Exercício

Acumulados

100.000,00

605.946,96
477.495,44

2.459.377,89

Derembro de 2019

Total do Passivo...

31 deSão Luís

Aruisrson Screjo Maios

CPF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João doa Santos Lopes Filho
CFF: 816.255.373-87

Empresário

resçe'=ti''o*

Hca
StpT99liC.

lidâde des té docu»er.to.A V4
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FIs.

Proc. n2;

Rubrica:
oiliOihiÇZ 3

EXERCíCIQ EM 31/12/2019
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO

receitas operacionais
Receita de Serviços

Receita Bruta...

1.642.515,16

1.642.515,16

DEDUÇÕES S/ SERVIÇOS

Imposto Incidentes
Receita Liquida...

480.948,59

1.161.566,57

CUSTOS OPERACIONAIS
Custos dos Serviços

Lucro Operacional...

453.594,63

707.971,94

DESPESAS OPERACIONAL

Despesas

Despesas
Resultado do Exercício.. .

Administrativas

Tributaria

108.524,16

121.952,23 230.476,39

477.495,44

Luís (Ma), 31 de Dezembro de 2019.Sao

Anderson Serejo Maios
CPF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João dos Santos Lopes Filho
CPF: 816.255.373-87

Empresário

respectivos portets.autenticidaae nos
tics sujeito à ooop^evaçâo Se s

cidipos de vendiC^Ç»®*

Uâ

deste douumeuto, ee r«peeeivo=
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Proc n2: JL
Rubrica;

noiT^i0

índice de liquidez geral do kalanço patrimonial
COM ENCERRAMENTO EM 31,12.2019

Tr.rnrJÔMTCA jriNANCEJRAsiruaçAO

índice de liquidez geral

= 1.186.882,21 == 1,22%

=  975.935,49
LG = AC + RLP

PC + ELP

índice de SOLVÊNCIA GERAL

1,30?;AT = 1.272.495,68 =
975.935,49

SG
PC + ELP

índice de liquidez CORE^NTE

= 1 186.882,21 - 1,22%

975.935,49
LC = AC

PC

Dezembro de 2019.
Sào Luís {Me) 91 de

Anderson Serejo Matos
CPF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João dos Santos Lopes Filho
CPF: 816.255.373-87

Empresário

nvs
o >a«

de veEiiiceç*o«T >di509respectivo*
se

Inácraando.s^.kdade deste
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FIs. n2;_

Proc. ns

Rubrica;

Mi
TimUm

TERMO DE ENCERRAMENTO

(cinco) folhas numeradas
05 (cinco) e serviu de

J. DOS SANTOS
30.839.331/0001-

este Livro 05Contem
01 (um) ao ntipograficamente do n

Livro Diário de n» 02 (dois), da empresa
LOPES FILHO, inscrita no CNPJ sob o n

80 registrada na Junta Comercial do Estado do Maranha
JLcÉmI, »b . NIKE d. n- 2U0B190«, ™
03.07.2018, estabelecida a Av. dos Holandeses, , *
Edf Tech Office - Ponta D’Areia, nesta cidade de Sao Luis

(Ma), CEP: 65.077-357, nesta cidade de São Luis ““
ramo de atividade na área de prestação de de

O

lançamentos contábeis no periooodestinou-se
01.01.2019 0 31.12.2019.

aos

São Luís (Mu), 31 de Dezembro de 2019.

Ancierson Serejo Maios
CFF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João dos Santos Lopes Filho
CPF: S16.255.373-87

Empresário

ispfessoí
povoA  d«»co dooujnonco-



PREFEITURA MUMCIPAL OE EACABAL ● MA

Fls, n2: m
Proc. ng: ̂  / I ü!

Rubrica:

«MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Seaeiaria Especial de Desburocratizaçâo, Geslâo e Governo Digitei

Secretaria de Governo Digital

Departameríto Naaonal de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

DOS SANTOS LOPES FILHO consta assinado digitalmente por:; ertificamos que o ato da empresa J

Identificação do(si-Assiníinte(s)

NomePF/CNPJ

4063017320 .ANDERSON SEREJO MATOS

JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO1625537387

31/03/3020 18:22:»» SOB V

2110222S0S2.

CERTIFICO h AOTCmCAÇÃO ::s

PROTOCOIo!^:002-13457 PE 31/03/2020. KIRE:
J DOS SANTOS LOPES FILHO

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RE8PONSÃVEL PELA AtJfiNTlCAÇAO

SAO LOÍS, 31/03r2020JÜCEMA

ivos
fcutentACid»d.a fto»

tica »U7«i.t.o » ccnp:5viçâo Se . .....
‘  ‘ Vdigos de veriticactto-c«se lapress^.

iniQrrbd&do seus respectivos
4este docuAecto.A V«l4C4idc



PREFEITUflA MUNlCjf-M. DE 6ACABAL ● MA

FIs. ri2:.

Proc. n2

Rubrica:
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e íisrviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Intece ação

-■ ioge- '● 'c
.  'í»-

●  V

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

>-claro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do üvro Digita! com características abaixo^j.ciaro exdius os . .,c.rri nnrv niac rARMPiRD t (5PES FILHO sob a autenticidade n

ampresafacil ma.QCV.br) e informar o numero de auteri'icaçao.

Identificação de Empresa

J DOS SANTOS LOPES FILHO

2110221S092

30839331000180

Nome Empresarial.

Número de Registro:

CNPJ

São LuísMuniCipic.

identificação de Livxojpiç'^t^

DIÁRIOTipo de üvro:

Número de Ordem 2

01/01/2019 - 31/12/2019Periodo de Escrituração'

CRC/QAB,  ; -Nome -

JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO

ANDERSON SEREJO MATOS

Assinantefs)

81625537387

84053017320
MA-008447/0-6

lS:2Jl01 SOB N’

3E VERTnCAÇiO:
CEÍTIfICO A AUTBNTICA.ÇÂO EK U/OJ/IOSO

os
K*TR*f 311023Í?C93.

Z DOS SMfTOS LOPSS FILHO

AKSEVHO OIAS
FBS?OKSAV2L SSL* *UT»t. . I C*Ç*0

SÃO LOÍS. 31/03/2"20
JUCEMA

autenticidaüô nos respectivosfica su|eitoâcom:rovaçSoüe sua
respectivos códigos cie venncaçao.A val'ciade deste documemo, se impresso

portais. Informando seus



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n

Proc. n.«21110112019

Ü7_Rubrica:
'■>

TERMO DE COXTRATO ADMÍNISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.' 2111(11(14/21)21
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 211101/2Ü19
PREGÃO PRESENCIAL ii." 054/2019-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 202021110101/2020

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUH
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL H A
EMPRESA CGS CONSTRUÇÃO E <íESTÃO EM
SER\TÇOS EIRELI SOB CiNPJ ii." 30.839.331/0001-80.
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍÜICA(S)
PRESTAÇÃO DE SERMÇOS DE SUCÇÃO.
ESGO TAMEM O E LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS
E  DEDETIZAÇÃO. DE INTERESSE D.AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
BACABAL/MA

Par cstcinstrumcnlo. o MUNICÍPIO DE BACABAL. alravés da SECRETARIA MUNICIPAL
DE a\SSISTÊNCIA SOCIAL, situada na Rua Maranhão Sobrinho, n" 2026. Centro. CHP 65.700-
0(10, Bacaba! (MA), inscrito no CNP.I sob o n" 14.289.955/0001-1 5, neste ato reprc.sentada pelo
Secretária Municipal dc Assistência Social. Sra. I\'ANEIDE BRANDÃO FARI.AS. portadora do
CI’l-‘ ii" 860.102.803-97. residente e domiciliado na cidade de Bacabal (MA), a seguir denominada
CO.N TR.AT.AN TE. c do outro lado, a empresa CGS CONSTRUÇÃO E GEST.ÃO E.M
SERMÇOS EIRELI sob CNPJ n." 30.839.331/(1001-80. sediada na Av. dos Holandc.ses. n." 06.
Sala 205. Edif. Tech Ofilcc, CEP 65.077-357. Ponta D'Areia, Sào Luís/MA. reprc.sentada por seu
Proprietário o Sr. JOÃO DOS SANTOS LOPES EllJiO sob CPF n." 816.255.373-87 e C. I. ti."
56221596-4 SSP/MA. a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente
Termo de Contrato Administrativo para CON'TRA'TAÇÃO DE PESSOA(S) .JURÍDICA(S)
l‘KESTAÇÃO DE SERMÇOS DE SUCÇÃO, ESGOTAMENTO E LIMPEZA DE FOSSAS
SÉPTICAS E 1)E1)ETIZAÇ.\0, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO
.MU.NICÍPIO DE B.ACAB.AL/M.A. decorrente da licitação na modalidade PREG.ÀO
PRESENCIAL n." 0.34/2019-SRP e do PROCESSO ADMIMSTR.AT1VO n." 211101/2019.
com fundamento na Lei n.'“ 10.520. de 17 de julho dc 2002. da Lei Complementar n'" 123. de 14
dc dc/embro dc 2006. Decreto Municipal n.‘‘ 553/2017. Decreto Municipal n.'
aplicando-sc. subsidiariamcnlc, a Lei n.'" 8.666. de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

578/2017.

( l.AUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente contrato icm por objeto a Contratação dc pes5oa(s) jur!ilica(s) prestação dc
serviços de .sucção, esgotamento e limpe/a de fossas sépticas e dedetização, de interesse
das Secretarias Municipais do Município dc Bacabal/M.A, consoante do PREG.AO

1.1

L PREFEITURA
■.'.-●verp-c 229 - Cenlro eacabal - MA 63700-000

3621-0533 ●  * / *● J*
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.^00^ PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc, n.» 211101/2019

’●> V Rubrica:
●f ' ● .

PREStNClAL n.‘’034/2019-SRF. conlbnTie se acha discriminado no ANEXO I, oqiuil la^
parle intcuninic e inseparável deste edital.

Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

\’l,K. TOT.AI,VLR. UMT.DKSCRICAO QUAM. UMI).OB.IKtO
PROCEDIMENTO NAS FOSSAS:
Deverão ser cxeeiitiitlos os serviço» cie
deseiitupimeiito, limpeza, raspagem,
sucção ile residuos por veiculo aulo
bomba a vácuo e por úiiiino o serviço de
hidro jaieainenio. PROCEDIMENTO
NAS CAIXAS DE GORDURA; Dcxerào
ser exeeuiados os serviços de
desemiipimcmo, limpe/a. ra.spagem e
sucção dc residuos. Com Assisiência
Técnica e garantia por no míriimo 06
meses. Todos os dejetos devem ser
iransporuidos cni veículos apropriados e
descartados em loeal devidamente
licenciadtt.

DESENTUPl.MENIT)
E LIMPEZA DE

FOSSA SÉPTICA F.
LIMPEZA DE
CAIXA DE
GORDURA

)

21.960.00 ■244 M RS 90,00 RS

Sen iços de dedeii/açào para controle de
pragas como baratas, formigas, lagartos,
pulgas... etc, descupinizaçào e
desratização. Mobilização de pombos se
Ibr o caso (deverá ser dada especial
atenção a possíveis locais que possam scr
focos do mosquito aedes aegypli.
causadoi dc doenças perigosas como
dengue e ciiikungima). Os Serviço de
Dedetiznçào devem compreender ainda as
seguintes abrangências: ROEDORES -
aplicação dc iscas rodetuicidas cm pontos
estratégicos; B.AR.ATAS: Aplicação de
pitlvcrizaçào nos pontos dc passagem dos
insetos c pulverização em pias e ralos;
MOSQUITOS E MORCEGOS:
Aplicação dc métodos repelentes c
inseticidas, que combatam a |iroliferam e
surgimentos desses animais nas
dependênctas.

1

DEDI-.TIZ.ACÀO E
CONTROLE Dl;

PRAtiAS
RS 7,00 RS 72.555.t)ü :10,365 M'

RS 94.5I5.ÜUVALOR TOTAL

noventa c quali o tnil. quinhentos c quinze reais

Ci-ÁLSLLA SEGUNDA-DA VTiNCLíLAÇÃO

Vinciiiam-sc ao prcsonlc Contraio, indcpendonlomcnto dc lianscriçào. o Edital do l*REGA()
PRESENCIAL ti.° 034/2019-SRP c seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11." 202021110101/2020. c a Proposta dc Preços da CONTRAT.AD.A.

2.1

k PREFEITURA
t-i (t-'joverrtiro 229 -Centro, Bacanal MA 65700-000

'í’-::cne .99)3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

MiFIs. n.”

Proc.n.“21110112019

Rubrica:

Cl-Al Sl LA I KRCEIRA - DA EÜXhXUÇAO DO OBJKTO

O serviço deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimemo da Ordem de
Serviço ou Instrumento [iqiiivalenie na Rua Maranhão Sobrinho, n'“ 2026. Centro, CEP
65.700-01)0, Bacabal (MA);

.1.1

.1.2 O serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública c a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Tenno
Aditivo, obedecido os limites Icijais.

C LAl.Sl I.A QUARTA - DOS PRE<:OS

A CONTRATANTE cm cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
C0N'I'RATADA pelo Serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ 94.515,00
(noventa e quatro mil, quinhentos e quiiiite reais):

4.1

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea “b”. inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n.'^ 8.666/93;

4.2

No valor acima estão inehiidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da e.xecução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, .seguro c

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3

CLALSL LA QUINTA - DO FATliRAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.! será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Serviço do objeto, após
a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, acompanhada das conidòcs
abaixo:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União,
omitida pela Secretaria da Rcccila Federal:

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
c) Cenidão Negativa de Débito c Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);

(1) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
O A nota fiscal deverá scr apresentada, com até 48 (quarenta c oito) horas dc antecedência,

da data do pagamento;
g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualqticr obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade nu

5.2

I PREFEITURA
:v'> Centro. BacaOâl MA 65/00-00) ^  ● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n *
Proe, n.°211101/2019

fRubrica:

inadimplôncia. sem que isso gere direito ao pleito de rcajusiamenlo de preços ou correção
monetária;

No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena execução

do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes

diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários.

impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não

ciladas, sendo a única remuneraç<ão devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.

C l„\l SL L,\ SEXTA - DA GARANTI A DE QUALIDADE

A CO.NTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.1

6.2 O Serviço cm desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRA’l'ADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especUicações

contidas no Edital do PREGÃO PRE.SE.NCI.AL ii." 034/2019-SRP, e seus anexos, sendo

de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto

ao novo prazo de entrega.

C LÃtSULA SÉ IIMA - DAS AI.TERAÇÔES

7.1 A CON'l'RATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos oti no serviço do objeto

deste contraio, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

Cxentuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.
8.666. de 1993:

7.2

7.3 ●A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7..U

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláustila Quarta ou
no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n." 8.666/93.

7.4

CLÃUSLLA On AVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTR.ATAD.A não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

I PREFEITURA
Neveríiro - Centro Bacabal - MA 55700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Ç}^0
t5*

FIs. n.»

Proc.n.»211101<2019
/

Ú2.Rubrica:

C [.AUSl LA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Som prejiiÍTio do outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficani sujeita

às seguimos deliberações pelo inadimplemento;

9.1

Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, eslaní

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n." 8.666/93 c

10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, as seguintes penalidades;

9.1.1

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do serviço pela CONTR.ATAD A,

implicará em multa moratória, não compensatória de 0.33% (trinta c três

décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o

limite de 10% (dez porcento), independentemente das sanções legais, que

possam ser aplicadas, dc acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal

n.'’ 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela
CONIR.ATANTE

Findo 0 prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos

expedidos pela Prefeitura Municipal dc Bacabal/MA. serão tornados sem efeito;

A aplicação das multas dar-se-á cumulativamcnic.  à medida que cada cláusula deixar

de ser cumprida;
As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas divida liquida e certa c

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas dc qualquer importância devida à

CONTRATAD.A, ou ainda, cobradas judicialmentc. sendndo para tanto o presente

instrumento como título executivo extrajudicial;

Pela incxccução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Bacabal/.MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência c suspensão temporária dc participação em

licitações, além do impedimento do contrato;

O valor da multa, será descontado dc qualquer fatura ou credito existente em favor

da CON I R.ATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/.M.A. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar
ou relevada multa.

9.1.2

9.1.3

9.1.4

9.1.5

9.1.6

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN 1 E  E CONTRATADA

A CONTRA TADA obriga-se a:lU.I

A CONTRAT.ADA é responsável exclusiva pelo serviço do objeto constante da

Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo dirctaniente pelos danos

que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a Prefeitura

Municipal dc Bacabal/MA. ou a terceiros;

lO.l.l
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Os danos o prejuízos serão ressarcidos a CONl'RATAN'l'E, no prazo máximo do

4X (qiiarcnta c oito) lioras, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

De acordo com o disposto neste contrato c a fim de atender ao bom dcscmpenlio

das obrigações pactuadas, a CONTRATAD.\ obriga-se  a executar o serviço para

CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada:

Lixccutar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contraio, em

conformidade com as nonnas, recomendações expedidas pela CONTRAT.ANTK

c especificações constantes de sua proposta, que fará paile integrante deste
instrumento:

A CONTRAT.ADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, d»
EDITAL do PRECÃO PRESENCIAL ii." 034/2019-SRP,

10.1.2

10.1.3

10.1.4

10.1.5

10.2 A CONTR.ATANTE obriga-se a:

ll).2.l Exigir que a CONTRATAD.A, executar o objeto em e.strita obediência ao pre\ isto
no edital:

10.2.2 .Aplicar as penalidades à CONTRAT.AD.A pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual:

10.2.3 Conferir c atestar a fatura emitida pela CONTR.\T.AD.\. c após constatar o fiel

cumprimento do scnáço do objeto, providenciar o competente pagamento:

10.2.4 Comunicar à CONTR.ATADA. todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CON I RATANTE; '

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O  contraio poderá ser rescindido unilatcralmcntc pela CONTRATANTE,

indopcndcntcmenlc de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

II.1

11.1.1 Inadimplcmento dc qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial:

11.1.3 Subcontrataçào, cessão ou transferencia, total ou parcial, do presente contrato;

11.1.4 Ouíinclo as multas aplicadas atingirem 20% (vinte porcento) do valor estimada

do contrato devidamente ajusiado;

M .1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTR.ATA.NTE.

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a

CONTR.AT.ANTE o direito de imilir-sc liminarmente na posse do produto já pago. que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTR.ATADA. e de ceder o contrato a quem

entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTR.ATAD.A:

11.2
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Rescindindo o conlrato nos lermos previstos nesta cláusula, a

CX)NTK.-\T.\NTE pagará à CONTRATAD.A. o saldo porventura existente

pelos objetos já executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CON'1 R.ATAD.A restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

11.2.1

A inexecução total ou parcial do presente contraio enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas cm lei ou regulamento.

11.2.2

Cl.ÁUSLT.A DÉCIMA SECUNDA-DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4,1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contraio

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção,

que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais

ou para menos, conforme o caso;

12.1

Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da

União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do pre.sente contrato;

12.2

A CONTR.AT.AD.A rcsponsabilizar-se-á pela devolução à CONTR.ATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do pre,sentc contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinenic;

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser amuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTR.AT.ADA, à época própria, de quai,squcr encargos

incidentes sobre o objeto deste conlrato. assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

12.3

12.4

As importâncias retidas, na forma deste item. serão devolvidas sem correção.12.4.1

CLÁUSULA DÉCLMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições

deste contrato pela CONTR^ATADA. somente serão considerados como cxcludentcs de

responsabilidade e multas contratuais, se resuliarem de caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

13.1

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  c comprovar qualquer evento de

caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob

pena de decair do direito de invocar o dLsposto no item 13.1:

, PREFEITURA
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lí.1.2 Na ocorrènci.T de caso fortuito ou de força maior, como lal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de ser\'iço.

desde que cumprida a formalidade do subiiem anterior.

CLAIJSLLA DFXiMA QUARTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despc.sas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos ospecificos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabai/MA:

14.1

02 09 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0S.122.0ÜÜ3.2043 - .MANUT. E C:OORD DAS ATIVIDADES DA SECRE TARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EONTE; 0.1.00.000000

02 18 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FM.AS

02.18. 08.244.0028.2204 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 0.1.29.000000

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN IA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA COM RATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de dezembro

de 2021, proiTOgável na forma do art. 57, §1", da Lei n." 8.666, dc 1993;

15.1

O objeto enquadrado cm prestação dc .serviços a serem executados de fonna continua, terá

duração de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, através de fermo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do An.
57. II. da Lei Federal n."^ 8.666/93, e suas demais alterações, desde que não haja

manifestação contrária dc uma das partes, por escrito, ate 30 (trinta) dias antes do seu
término;

15.2

Caso 0 objeto esteja contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual. poderá ser

prorrogado se hous cr interesse da Administração, conforme Art. 57,1. da Lei n.” 8.666/93.

15.3

CL.ÃUSULA DÉCIMA SEX TA DA I ISCALIZAÇAÜ

A fiscalização deste Contrato será efetuada por scr\’idor ou comissão, designado pelo

CONTR.ATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das

penalidades previstas neste instrumento.

16.1

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO As ocorrência.s verificadas durante a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

CT)NTRAT,\D.A. objetivando a imediata correção das

k PREFEITURA
● ^c.vf^oro 2?9 Centro Pacabai - MA 657C-0-000

Hv JC21-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACABAL-MA

FIs. n."
Proc.n.° 21110112019

Rubrica:

irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena re.sponsabilidado

da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

P.\RA(ÍRAE() SECUNDO - A riscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas ou vicios no serviço, o na

ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTR.\TANTE ou de seus agentes c prcpo.stos.

CI.ÁUSLT.A DÉCIMA SÉTIMA - D.AS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

legais se processada por escrilo, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1

Cl.AUSULA DÉCIMA OITAVA DA MABILITAÇAO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, as condições de liabililação e qualificação exigidas

na licitação.

IH.l

CLÁUSULA DÉCT.MA NONA-DA PUBLICAÇÃO

O cxlralo do presente Contraio .será publicado pelo CON'1'RATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único arl, 61 da Lei Federal n." 8.666

dc 21 de junho de 1993. o art. 4” da Lei n." 10.520. sendo a publicação condição

indispensável á sua eficácia.

19.1

CL.U SULA \ IGÉSI.MA GAR.\M IA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência dc garantia de execução para  a presente contratação.21). 1

CLÁUSULA ̂●lGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.1

Todas as correspondências c acordos anteriores à data da assinalura deste contrato serão
considerados sem efeito, c somenlc o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

21.2

A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno conltccimenlo e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos c demais condições contratuais, não podendo,
pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

21.3
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21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer dirciios a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer

tempo;

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n." 8.666/93 e n."

10.520/2002. para sua execução.

CLÁUSULA MGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

●As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/M A, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

22.1

F. assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido c achado conforme, as partes a
seguir llnnam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor c fomia. para um só efeito que os
Mihscrcvem.

Bacabal (MA). 04 de Janeiro de 2021.

ò  Ãí
IVANEIDE BRANDÃO FIVANEIDE BRANDÃOTARIAS i/éüf^mtíÇAO E GESTÃO

"eívvs^vicos EIRELI
CWJ n.“ 30.839.331/0001-80

c
Sccreláriii Municipal <lc AssixténcUi Social

Portaria II."04/2021
Rcsponsárcl Lcf^al pela CO.WTRA TA.STE .JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO

CPFn." 816.255.373-87
C. I. n.'’ 56221596-4 SSP/MA

Proprietário
Responsável Legal pela CONTRATADA

lESTEMUNHAS:

2-%chl ^
RGCPI';
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C <;s CONSTRUÇÃO E GKSTAO EM SERVIÇOS EIRELI
CNIM ii,"30,X39.331'0()0l-80

A\. dos Holandeses, n.” 06. Sala 205. EdiT. Tecli orfice, CEP 65.077-357, Ponia D'Areia. Sào
Liiis’.V!A
NES I A

ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇO

l’re/.ado Senlior,

Por este inslnimcnlo, o MUNICÍPIO DE BACABAL, através da SECRETARl.A
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, situada na Rua Maranhão Sobrinho, n'“ 2026.

Centro. CEP 65.700-000. Bacabal (MA), inscrito no CNPJ sob o n” 14.289.955/0001-15. neste alo

representada pelo Secretária Municipal dc Assistência Social. Sra. IVANEIDE BRANDÃO
E.\RI.-\S, portadora do CPF n" 860.102.803-97, residente e domiciliado na cidade de Bacabal
(M.A). a seguir denominada CON TR-A TA.N TE. vêm através desta. .AUTORIZAR a empresa
CGS CONSTRUÇ.ÃO E GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI sob ÇNP.I n.” 30.839.331/0001-
80. sediada na Av. dos 1 lolande.ses. n." 06. Sala 205, Edil'. Tech Office. CEP 65.077-357. Ponta

D'Aroia. São Liiis/MA. representada por seu Proprietário o Sr. JOÃO DOS SANTOS LOPES
FILMO sob CPF n." 816.255.373-87 c C. I. n." 56221596-4 SSP/MA. doravante denominada

do CONTRATO ADMINISTRATIVO ii.“CONTRATADA, a iniciar a e.xecução

21110104/2021. referente a Contratação dc pcssoa(s) jiiiídica(s) prestação de serviços de

sucção, esgotamento e liinpe/a de fossas sépticas  e dedeti/ação, dc interesse das Secretarias
Municipais do Miiiiicipio de Bacabal/MA, confomic PREGÃO PRESENCIAL n.“ 034/2019-
SRP.

Bacabal (MA). 04 de janeiro de 2021.

Atonciosamente,

IV.ANEIDE BRANDÃO FARIAS

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n. “04/202!

Responsável Le^al pela CONTIU TANTE

ÇÃO E GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI
1001-80
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